
CURSO POPULAR DE FORMAÇÃO DE 

DEFENSORAS E DEFENSORES PÚBLICOS

Mídia e Processo Penal

Profª. Eleonora Rangel Nacif







CONSTITUIÇÃO FEDERAL

• XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que 

lhe der a lei, assegurados:

• a) a plenitude de defesa;

• b) o sigilo das votações;

• c) a soberania dos veredictos;

• d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;



Art. 133, CF. 

O advogado é indispensável à 

administração da justiça, sendo inviolável 

por seus atos e manifestações no 

exercício da profissão, nos limites da lei.



“A adoção da diferença entre ampla defesa e plenitude de 

defesa provoca o desequilíbrio entre as partes (acusação e 

defesa), devendo pender o juiz, nas questões de direito, em 

favor do defensor, logo, do acusado. Questões como a 

inovação da tese de defesa na tréplica, somente para dar 

exemplo, precisam ser consolidadas como um legítimo 

direito do réu. No Tribunal do Júri, onde os jurados decidem 

sem fundamentar e são leigos, é essencial que a defesa se 

valha de todos os instrumentos que puder. Não se defende, 

em hipótese alguma, o uso de métodos antiéticos e ilegais. 

Ao contrário, sustenta-se o fiel cumprimento da lei”.

Guilherme de Souza Nucci
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• (...) A edição de 13/06/12 da revista Veja, por exemplo, estampou uma foto 
na capa do belo rosto de Elize, lançando um legítimo “olhar 43”. A 
manchete que segue logo abaixo do “olhar” é a seguinte: “CASO YOKI -
MULHER FATAL – A história de Elize Matsunaga, assassina confessa, 
que esquartejou o marido milionário enquanto a filha dormia”.
Interessante observar os elementos de impacto trazidos na capa da revista: 
1) mulher fatal; 2) assassina confessa e 3) marido milionário. Em outras 
palavras, mulher bonita, crime e dinheiro. Para completar o mórbido menu, 
Elize era ex-prostituta, e conheceu Marcos através do site M. Class, no qual 
garotas de programa oferecem seus serviços.
Notícias sobre o “caso Elize” e assemelhados causam grande interesse e 
curiosidade na população em geral. A imprensa percebe este interesse e 
acaba por destinar grande parte do tempo dos programas televisivos e das 
páginas dos jornais para veicular notícias sobre crimes. “Mulher bonita, 
crime e dinheiro” definitivamente, vende. As notícias são veiculadas 
insistentemente, repetidas vezes, dando ao telespectador a impressão de 
que aquele fato ocorreu, na verdade, muito mais vezes do que de fato teria 
ocorrido. Ele se perpetua no tempo(...).



• (...)O programa Fantástico da Rede Globo veiculou uma 
reportagem no domingo (15/07/2012), na qual Elize e as presas 
Suzane von Richthofen e Ana Carolina Jatobá, aparecem na ala 
do banho de sol do presídio feminino de Tremembé. Uma câmera 
foi colocada nos arredores da penitenciária a fim de flagrar a rotina 
dessas três belas mulheres dentro do presídio. Diante deste 
lamentável episódio, cumpre observar o que diz o artigo 3º, da Lei 
de Execução Penal (Lei 7.210, de 11 de julho de 1984), o qual 
assegura ao condenado(a) e ao internado(a) "todos os direitos não 
atingidos pela sentença ou pela lei". Na esteira deste raciocínio, 
oportuno lembrar o preceito constitucional que protege a intimidade, 
a vida privada, a honra e a imagem das pessoas (art. 5º, X, CF), e 
ainda, o art. 41, inciso VIII, da LEP, que cuida dos “direitos do 
preso”, configurando-se entre eles a “proteção contra qualquer 
forma de sensacionalismo”(...).



• (...)Desta forma, conclui-se rapidamente que mesmo após a condenação, a 
presa continua titular de todos os direitos que não lhe foram atingidos pelo 
aprisionamento, tanto decorrente de sentença condenatória quanto de 
prisão provisória. A pessoa presa tem o direito ao esquecimento de seu 
passado criminoso para ressocializar-se, devendo ser poupada pela mídia, 
nas palavras de Manuel da Costa Andrade, de “um pelourinho público 
permanente reatualizado”. Por fim, no último Título da LEP, o qual cuida das 
“disposições finais e transitórias”, preocupou-se o legislador, mais uma vez, 
com a indevida exposição do preso: “Art. 198 da LEP: É defesa ao 
integrante dos órgãos da execução penal, e ao servidor, a divulgação de 
ocorrência que perturbe a segurança e a disciplina dos estabelecimentos, 
bem como exponha o preso à inconveniente notoriedade, durante o 
cumprimento da pena”.
Elize e suas companheiras de prisão foram expostas à “inconveniente 
notoriedade” ao serem filmadas dentro do presídio. O interesse público, 
nesse caso, choca-se com os direitos das presas à intimidade, a vida 
privada e a imagem(...).



• (...)MAS NÃO É SÓ. AINDA NO QUE TANGE AO ESPECÍFICO DIREITO 
À IMAGEM, MERECE DESTAQUE O CONTEÚDO DA PORTARIA Nº 18, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998, DA DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA 
(DGE), A QUAL DISPÕE, EM S EU ARTIGO 11, SOBRE MEDIDAS E 
CAUTELAS A SEREM ADOTADAS NA ELABORAÇÃO DE INQUÉRITOS 
POLICIAIS E PARA A GARANTIA DOS DIREITOS DA PESSOA 
HUMANA. NA VERDADE, ELA VEM REFORÇAR O ART. 41 DA LEP, O 
QUAL, COMO JÁ FOI VISTO, JÁ INCLUI ENTRE OS DIREITOS DO 
PRESO A PROTEÇÃO CONTRA QUALQUER FORMA DE 
SENSACIONALISMO. ESTA PORTARIA, MUITO BEM REDIGIDA, 
ESPECIFICA COM TODA A CLAREZA QUE A PESSOA QUANDO ESTÁ 
PRESA, QUANDO ESTÁ CUSTODIADA À AUTORIDADE POLICIAL, 
NÃO PODE, SEM O SEU CONSENTIMENTO EXPRESSO, SER 
SUBMETIDA A FOTOGRAFIAS, IMAGENS OU QUALQUER FORMA DE 
EXPOSIÇÃO DA SUA PESSOA E DA SUA VIDA. TODAVIA, ESTA 
PORTARIA É CONSTANTEMENTE DESRESPEITADA, UMA VEZ QUE 
ELIZE FOI FOTOGRAFADA ALGEMADA , SENDO CONDUZIDA POR UM 
POLICIAL (ELE SIM, TENTANDO ESCONDER O SEU PRÓPRIO 
ROSTO)(...).







Art. 95 da CF. Os juízes gozam das seguintes garantias:

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após dois

anos de exercício, dependendo a perda do cargo, nesse período, de

deliberação do tribunal a que o juiz estiver vinculado, e, nos demais

casos, de sentença judicial transitada em julgado;

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma

do art. 93, VIII;

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37,

X e XI, 39,§4º, 150, II, 153, III, e 153, §2º, I.

Art. 95, CF, Parágrafo único. Aos juízes é vedado:

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função,

salvo uma de magistério;

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em

processo;

III - dedicar-se à atividade político-partidária.

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de

pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as

exceções previstas em lei;

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes

de decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou

exoneração.



CONSTITUIÇÃO FEDERAL

• XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que 

lhe der a lei, assegurados:

• a) a plenitude de defesa;

• b) o sigilo das votações;

• c) a soberania dos veredictos;

• d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;



 CPP, art. 466

 § 1º O juiz presidente também advertirá os jurados de que, uma

vez sorteados, não poderão comunicar-se entre si e com outrem,

nem manifestar sua opinião sobre o processo, sob pena de

exclusão do Conselho e multa.....,.



a) interesse da ordem pública;

b) dúvida sobre a imparcialidade do júri;

c) dúvida quanto à segurança pessoal do réu;

d) demora para o julgamento em plenário,

sem culpa do réu ou da defesa.



Art. 427, CPP. Se o interesse da ordem pública o

reclamar ou houver dúvida sobre a imparcialidade do júri

ou a segurança pessoal do acusado, o Tribunal, a

requerimento do Ministério Público, do assistente, do

querelante ou do acusado ou mediante representação do

juiz competente, poderá determinar o desaforamento do

julgamento para outra comarca da mesma região, onde

não existam aqueles motivos, preferindo-se as mais

próximas.



§ 1o O pedido de desaforamento será distribuído imediatamente

e terá preferência de julgamento na Câmara ou Turma

competente.

§ 2o Sendo relevantes os motivos alegados, o relator poderá

determinar, fundamentadamente, a suspensão do julgamento pelo

júri.

§ 3o Será ouvido o juiz presidente, quando a medida não tiver

sido por ele solicitada.

§ 4o Na pendência de recurso contra a decisão de pronúncia ou

quando efetivado o julgamento, não se admitirá o pedido de

desaforamento, salvo, nesta última hipótese, quanto a fato

ocorrido durante ou após a realização de julgamento anulado.



Obrigada.
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